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AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INSCRIÇÃo ESTADT:AL:

Fax:

PRocEssoNs: í899.2019

r1 GOVERNO DO ESÍADO
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IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: V.B. Matsui Transportes Eireli.

CNPJ/CPF: 36.764.806/000í -01

FoxE: (92) 98444-5646

REcrsrRo No IPAA]§I: 1012.2706
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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No t94lt9-03

ENDEREÇo nARA coRREsporoÊxcl,r: Rua Santa Etelvina, no 561, Bairro Cidade de
Deus, Manaus-AM.

ATTvTDADE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocALrzAÇÀo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário em veículos tanques de combustiveis
de produtos derivados de petróleo (gasolina, diesel) e álcool combustível.

PorENcrALPoLUIDoR/DEGRADI»on: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

A tenção:
Esta licença é compost& de 12 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/atetrdimctrto sujeitsrá I sua invalidação e/ou ss petrsüdrdes previstas em rormas.
Esta liccnça não comproyâ nem substitui o documento de propúedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve estar disposta de forma visível (fr€nte e verso), no local onde é desetrvolvidâ â
atividrdc.

Manaus-AM, t1 JUN Mtr

Rosa Marie liveira Geissler
TécnicaD to

(

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone .(92) 2'123-6721 l. 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

Juliano Ma rcos alente de Souza
Diretor idenÍe

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.cóm/@ipaamAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I94119-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diário Ohcial do Estado periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientai deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no
proce§so n'. 1899.2019.

4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua auÍomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, ãevendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. . Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipat.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório
circunstanciado do evento, a este IPAAM atualizado.

8. E vedado o descarte de resíduos oleosos e/ou perigosos em corpo d'água ou em
terreno natural, devendo os mesmos ter destinação ambientalmente adequada.

9. A empresa deve manter atualizado neste IPAAM, o cadastro da atividade com relação
à frota e condutores de transporte de produtos perigosos da empresa.

10. O transpoÍe deve atender o estabelecido no Decreto Fedqral r1o 96.044/88 e demais
normas peÍinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

I L Apresentar neste IPAAM, quando da solicilação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos.

quando da rcalização dos mesmos, gye só podem ser executados por pessoa

fisica/jurídica, regularizado por órgãà Competente para esta atividade.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV.
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produlos Perigosos - CIPP.
d) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM).
e) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
f) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
g) CeÍificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV

l2.O transporte rodoviiírio de combustíveis em veículos tanques, deverá ser efetuado
exclusivamente por meio dos veículos de placas: NOO-6170 e NOS-7D19


